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EDITAL DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO
PARA AÇÕES DE EXTENSÃO PROPOSTAS POR ESTUDANTES DO IFRS

RETIFICAÇÃO 02 EM 10/10/2023

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Portaria nº 189/2022 e de acordo com a Política de Extensão do IFRS e com o

Programa Institucional de Bolsas de Extensão (PIBEX) e Programa de Apoio Institucional à

Extensão (PAIEX) do IFRS, torna pública a Retificação 02 do Edital de Concessão de apoio

financeiro para ações de extensão propostas por estudantes do IFRS.

Onde se lê:
6 . DO CRONOGRAMA

6.1 As fases e prazos deste edital ficam assim definidos:

Fases Período

1. Publicação do edital. 15/03/2023

2. Período de submissão das propostas
17/03/2023 a
09/04/2023

3. Divulgação das propostas homologadas Até 11/04/2023

4. Submissão de recursos quanto à não homologação da proposta,
através de formulário específico.

12/04/2023

5. Divulgação das propostas homologadas após recurso 13/04/2023

6. Avaliação ad hoc das propostas. 14/04 a 19/04/2023

7. Divulgação da classificação parcial das propostas. Até 25/04/2023

8. Submissão de pedido de reconsideração quanto à não
classificação parcial da proposta, através de formulário específico.

26/04/2023
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https://ifrs.edu.br/documentos/resolucao-no-058-de-15-de-agosto-de-2017-aprovar-politica-de-extensao-do-instituto-federal-do-rio-grande-do-sul/
https://ifrs.edu.br/documentos/resolucao-no-100-de-22-de-outubro-de-2019-aprovar-as-alteracoes-nos-programas-institucional-de-bolsas-de-extensao-pibex-e-de-apoio-institucional-a-extensao-paiex/
https://ifrs.edu.br/documentos/resolucao-no-100-de-22-de-outubro-de-2019-aprovar-as-alteracoes-nos-programas-institucional-de-bolsas-de-extensao-pibex-e-de-apoio-institucional-a-extensao-paiex/
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9. Divulgação das propostas classificadas, após recurso. Até 27/04/2023

10. Envio dos documentos para recebimento da bolsa pelo
estudante proponente

Até 28/04/2023

11. Início das atividades do projeto 02/05/2023
12. Prazo máximo para solicitação de alteração do plano de
aplicação de recursos.

15/09/2023

13. Prazo máximo para prestação de contas do recurso. Até 24/10/2023

14. Prazo final de execução da ação de extensão. Até 30/11/2023

15. Prazo de envio do relatório do estudante e do relatório final
do projeto no SIGAA.

Até 10 (dez) dias úteis após
o prazo final de execução da

ação.
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9. Divulgação das propostas classificadas, após recurso. Até 27/04/2023

10. Envio dos documentos para recebimento da bolsa pelo
estudante proponente

Até 28/04/2023

11. Início das atividades do projeto 02/05/2023
12. Prazo máximo para solicitação de alteração do plano de
aplicação de recursos.

15/09/2023

13. Prazo máximo para prestação de contas do recurso. Até 10/11/2023

14. Prazo final de execução da ação de extensão. Até 30/11/2023

15. Prazo de envio do relatório do estudante e do relatório final
do projeto no SIGAA.
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Marlova Benedetti

Pró-reitora de Extensão

Portaria nº 189/2022
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